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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 118/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 118/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.952.230/0001-67, 

sede nesta cidade, na Praça da independência, 25, Centro, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal Senhor NILDO MELMESTET, no uso de suas atribuições legais, comunica a Dispensa de 

Licitação, conforme objeto a seguir especificado, de acordo com a Lei n. º 14.133/21, considerando as 

justificativas e disposições legais abaixo fixadas. 

 

1 DO OBJETO: 

 

O presente processo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE BOMBA DOSADORA ELETROMAGNÉTICA PARA 

PRODUTOS QUÍMICOS E REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE BOMBA DOSADORA E 

MANUTENÇÃO DE BOMBA PRESSURIZADA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO/SC. Tudo de 

acordo com os termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

 

O objeto pretendido pela Administração se caracteriza em hipótese Dispensa de Licitação, 

amparado no art. 75, VIII, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

 

[...]  

 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 

base no disposto neste inciso;   

 

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 

deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 

Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, 

sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa 

à situação emergencial. 

 

Observando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

3 DAS JUSTIFICATIVAS 

 

3.1 Justificativa da Necessidade 

 

Em 02 de agosto de 2023, a base da estrutura que sustentava o Booster Tamandaré sofreu uma queda, 

como demonstrado pelas fotos anexas. Esse incidente resultou na queima da bomba instalada. Foi 

necessário realizar um reparo imediato para restaurar o equipamento ao seu pleno funcionamento. A 

bomba foi submetida a uma revisão total para garantir que todas as suas funcionalidades estivessem em 

perfeito estado e para assegurar a continuidade e eficiência do sistema. 

Em 22 de março de 2024, foi identificada uma falha na dosagem de cloro pela bomba dosadora no 

sistema de tratamento de água, o que comprometeu a manutenção dos níveis de cloro exigidos. Uma 

revisão detalhada da bomba dosadora foi necessária para garantir que o equipamento estivesse operando 

corretamente. Essa intervenção foi crucial para assegurar que os padrões de cloro no sistema de 

abastecimento de água fossem mantidos dentro dos parâmetros estabelecidos, garantindo a qualidade da 

água tratada. 

Em 20 de maio de 2024, foi adquirida uma nova bomba dosadora devido à sua importância crítica na 

realização de análises de cor em amostras de água para consumo humano, especialmente na faixa de 1 a 

500 Uh (unidade Hazen ou mg/L de platina/cobalto). A precisão nas medições de cor é essencial para 

garantir que a água esteja dentro dos padrões de qualidade e segurança exigidos. A nova bomba dosadora 

é fundamental para garantir que as análises sejam realizadas com a precisão e confiabilidade necessárias. 

 

4 DA CONTRATADA 

 

CONSULTECH INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

nº32.448.726/0001-88, com sede a Rua Selesta Fronza, nº20 – Taboão, Município de Rio do Sul/SC. 
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4.1 DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

 

Identificada à necessidade da prestação de serviços, buscou-se no mercado empresas que realizem o 

tipo de serviço constante do objeto. 

Sendo assim, a escolha do contratado baseou-se na garantia de prestação de serviços com a referida 

especialização, que atenda de forma satisfatória a necessidade do Município e, através de proposta 

compatível com o valor praticado no mercado, vantajosa, menos onerosa, sempre buscando valores 

adequados e eficientes aos fins propostos, conforme pesquisa de preços em site público anexos ao presente 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

4.2 DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

Nos procedimentos administrativos para contratação, deve-se observar os requisitos de habilitação 

estabelecidos no art. 62 da Lei n. º 14.133/21. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação, através da 

apresentação das certidões negativas, as quais estão impressas e anexas ao processo administrativo. 

 

5 DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA. 

 

A contratação será no valor total de R$3.625,00 (três mil seiscentos e vinte e cinco reais) a ser pago 

em parcela única. 

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão do empenho, 

na forma do art. 105 e seguintes da Lei n. º 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n. º126/2023, 

podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade da Administração, nos termos da Lei. 

 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação encontram-se amparados nos recursos 

orçamentários previstos para o ano de 2024. 

58 

03.004.17.512.0007.2016.4.4.90.00.00 

Manutenção da ETA 

1.500.0000.000000 - Recursos Ordinários 

Valor: R$1.590,00 

 

56 

03.004.17.512.0007.2016.3.3.90.00.00 

Manutenção da ETA 
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1.500.0000.000000 - Recursos Ordinários 

Valor: R$2.035,00 

 

 

7 DO FORO 

 

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas pertinentes ao objeto da presente DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Trombudo 

Central/SC. 

 

8 DA AUTORIZAÇÃO 

 

Pelo exposto, inobstante o interesse em contratar pela administração municipal, pelas razões já 

mencionadas, diante da análise da Assessoria Jurídica (parecer anexo à parte) de toda a documentação 

acostada aos autos que instruem o presente procedimento, demonstra-se a possibilidade a validade jurídica 

para escolha de tal ato administrativo. 

Considerando o exposto, os princípios da razoabilidade, economicidade e supremacia do interesse 

público, acolho as justificativas da Dispensa de Licitação para a referida contratação e a ratifico, 

encaminhando-se os autos para as providências de estilo. 

 Braço do Trombudo, 06 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Nildo Melmestet 

Prefeito Municipal 
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